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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1886/2022
De 29 de setembro de 2022.

“Dispõe sobre denominação de rua, e 
dá outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º. A Rua no 01, localizada no Residencial Santa 
Isabel, Município de Salto de Pirapora, com acessos através 
da Rua Vicente Marcello dos Santos e da Rua Francisco 
Flávio Teobaldino, dentro do mesmo bairro, passa a ser 
denominada doravante como RUA BENÍCIA CLEMENCIA 
DE JESUS.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data de 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Notificações

Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO 486/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome DANIELA GONZAGA Rua: JOÃO LYRA JUNIOR 
Nº 166 Bairro: JULIO DE MESQUITA FILHO Cidade: 
SOROCABA/SP CEP: 18054335

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: TEREZINHA LEME FERREIRA 
LOTE 14 QUADRA G Bairro: RES. MIRANTE DO SOL Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro: 004961201151

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

 Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 

a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 13 de Setembro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 487/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome HUGO ALVES DA SILVA E GISLAINE ALVES 
DA SILVA MATTOS Rua: GILDO SCARELI Nº 152 Bairro: 
WANEL VILLE Cidade: SOROCABA/SP CEP: 18055028

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: RAUL CERQUEIRA CÉSAR LOTE 
13 QUADRA F Bairro: RES. MIRANTE DO SOL Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro: 004961199122

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
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Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 13 de Setembro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 488/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome MARIA LUIZA FARRAPO Rua: ANTONIO 
RODRIGUES SIMÕES Nº 77 Bairro: CENTRO Cidade: 
SALTO DE PIRAPORA/SP CEP: 18160000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: PADRE JOSÉ DE ANCHIETA LOTE 
15 QUADRA H Bairro: JD TERRAS DE SÃO JOÃO Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro: 003152033960

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 04 de Outubro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
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